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ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO № 843/2025-PMBJI

O Prefeito Municipal de Bom Jesus do Itabapoana, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação realizada através do processo
administrativo em epígrafe e autorizar à Chefia de Gabinete, a proceder ao empenho prévio no valor

de R$ 97.500,00 (Noventa e sete mil e quinhentos reais) em favor da Pessoa Física RICARDO
TEIXEIRA DE CASTRO, inscrita sob o CPF: 754.041.097-34, cujo objeto é Locação de Imóvel, para

atender a SECRETARIA DE SEGURNAÇA PÚBLICA E DEFESA CIVIL, cuja despesa ocorrerá à conta

do recurso do Programa de trabalho: 06.125.0123.2172.2172- Ficha: 564 - Fonte: 752 - Elemento

de Despesa: 3.3.90.36.00, as quais não condicionarão ao regime de licitação em face dos termos do

caput, do art. 74, inciso III "f', da Lei Federal Nº 14.133/2021.

O presente termo deverá ser publicado no Diário Oficial do Município.

Publique-se.

Bom Jesus do Itabapoana/RJ, 18 de Setembro de 2025.

Fabio de Mello Lins da Silva

Secretario de Ordem Pública e Defesa Civil
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